
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 
* * * 

PORTARIA N° 19.541, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.025 

0 Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o oficio encaminhado pelo Superintendente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, solicitando a 

prorrogação da cessão do servidor Luis Fernando Gonçalves Ramos, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Prorrogar, com base no inciso II do Artigo 130 da Lei 
656/92, a designação do servidor LUIS FERNANDO GONÇALVES 
RAMOS, portador do RG 40.761.682-2, Vigia, para no período de 
01/01/2026 a 31/12/2028, exercer suas funções junto ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa 
Vista, sem prejuízo de seus vencimentos. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro 

dia do mês de dezembro de dois me vinte e cinco (01.12.2025). 

VANDERLEI B RGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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Considerando a Portaria n° 18.566, de 20 de janeiro de 

2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro da 

Comissão Técnica de Regularização Fundiária – REURB, 

nomeado através da Portaria n° 18.566, de 20 de janeiro de 2025: 

 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 

E ABASTECIMENTO 

Substituir como membro Titular o Sr. RAFAEL AUGUSTO 

DA SILVA MATOS, pelo Sr. FELIPE HENRIQUE MUNIZ. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro 

dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (01.12.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 19.539, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Despacho n° 159/2025/DMS/SGPI, 

elaborado pela Diretora do Departamento Municipal de Saúde, 

Considerando a Portaria n° 19.476, de 05 de novembro de 

2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro da 

Comissão Especial destinada à realização da Prova de Conceito 

(POC), conforme previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 082/25, 

nomeado através da Portaria n° 19.476, de 05 de novembro de 

2025: 

 

Membros: 

Substituir como membro a Sra. VANESSA BERTOLUZZI 

VICENTE, pelo Sr. MARCOS VANDERLEI DOS SANTOS. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 28 de novembro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro 

dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (01.12.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 19.540, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Despacho n° 900/2025/DMA, elaborado 

pelo Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento, 

Considerando a Portaria n° 17.130, de 20 de julho de 2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

COMSEA, nomeado através da Portaria n° 17.130, de 20 de julho 

de 2023: 

 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 

E ABASTECIMENTO 

Substituir como membro Titular o Sr. RAFAEL AUGUSTO 

DA SILVA MATOS, pelo Sr. DANILO VIEIRA CARDOZO FRANÇA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro 

dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (01.12.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 19.541, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o ofício encaminhado pelo Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, 

solicitando a prorrogação da cessão do servidor Luis Fernando 

Gonçalves Ramos, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Prorrogar, com base no inciso II do Artigo 130 da 

Lei 656/92, a designação do servidor LUIS FERNANDO 

GONÇALVES RAMOS, portador do RG 40.761.682-2, Vigia, para 

no período de 01/01/2026 a 31/12/2028, exercer suas funções 

junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, sem prejuízo de seus 

vencimentos. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro 

dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (01.12.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


